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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

O Estudo Técnico Preliminar foi realizado de acordo com os elementos previstos no §1º do art. 

18 da Lei nº 14133, de 1º de abril de 2021. 

 

Objetivo: Contratação de serviço comum, por escopo, para organização e operacionalização 

técnica da Expofeira Agropecuária de Itajaí e Exposição de Pequenos Animais, inserida na 

programação da Festa Nacional do Colono, compreendendo a coordenação técnica do recinto, a 

recepção, permanência e manejo dos animais, o apoio operacional, o fornecimento dos insumos 

e materiais estritamente necessários ao evento e a premiação oficial, no Parque Municipal do 

Agricultor, no período operacional de 17 a 27 de julho de 2026. 

 

Analisar a viabilidade da contratação pretendida, delimitando com precisão a natureza jurídica do 

objeto como prestação de serviço por escopo, com fornecimentos acessórios integrados, e reunir 

os elementos técnicos, operacionais, quantitativos, ambientais e econômicos necessários à 

elaboração do Termo de Referência. 

 

Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Equipe de Planejamento 

 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 

Jorge Andriani  Assessor 

Executivo 

2679101 agricultura@itajai.sc.gov.br 

Juceleia Schmoeller dos 

Santos 

Assessor 1081908 agricultura@itajai.sc.gov.br 

Thayse Nayara Westfal 

Tobias Torresani 

Assessor 1660505 agricultura@itajai.sc.gov.br 

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, 

promoverá a Festa do Colono, evento integrante do calendário oficial do Município e voltado à 

valorização da agricultura familiar, com fluxo global estimado em aproximadamente 150.000 

visitantes ao longo dos quatro dias de programação. 

 

No âmbito dessa programação, a  Expofeira Agropecuária e a Exposição de Pequenos Animais 

constituem núcleo técnico específico, voltado à apresentação de bovinos, equinos, caprinos, 

ovinos, aves e outros pequenos animais, com programação de recepção, permanência, julgamento 

técnico, alimentação, higienização, premiação e desmontagem em recinto próprio dentro do 

Parque Municipal do Agricultor. 

 

Para fins de planejamento preliminar, adota-se como referência: montagem concluída até 

17/07/2026, recepção dos animais a partir de 21/07/2026, realização da feira de 23 a 26/07/2026, 

desmontagem a partir de 27/07/2026, estimativa de até 60 animais de grande porte, até 10 baias 
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complementares para pequenos animais e equinos, espaços para aves e demais espécies de 

pequeno porte, equipe técnica mínima de 1 responsável técnico e 2 assessores técnicos, além de 

premiação oficial e apoio operacional durante os dias de evento. 

 

A Secretaria dispõe do espaço público, da coordenação institucional e da fiscalização do evento, 

porém não possui estrutura operacional própria e servidores técnicos no seu quadro de 

funcionários para executar, com recursos internos e em tempo hábil, todas as atividades 

especializadas de manejo, apoio técnico, montagem complementar, fornecimento de insumos, 

transporte, higienização e premiação necessárias à plena realização da Expofeira. 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 18, § 

1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

A contratação destes serviços está prevista no Plano Anual de Contratações, sendo que a Festa 

Nacional do Colono de Itajaí está inclusa no calendário de eventos municipais e faz parte da 

gestão de políticas públicas prevista no Município de Itajaí. 

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 

 

4.1 REQUISITOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS MÍNIMOS 

 

a) a contratação deverá assegurar responsável técnico legalmente habilitado e registrado no 

CRMV sempre que houver atividade que envolva manejo, sanidade, bem-estar animal, 

julgamento técnico ou supervisão equivalente sobre os animais expostos; 

b) os padrões de desempenho deverão ser objetivamente definidos no Termo de Referência, com 

cronograma compatível com a montagem, recepção dos animais, realização da feira, 

desmontagem e entrega do relatório final, vedadas descrições genéricas sem correspondente 

especificação mínima; 

c) a execução deverá observar as exigências sanitárias, de trânsito animal, prevenção contra 

incêndio, segurança do público, limpeza do recinto e gerenciamento de resíduos orgânicos e águas 

servidas aplicáveis ao evento; 

d) as licenças, alvarás, registros e autorizações necessários à realização da Expofeira serão 

obrigação da contratada na execução do objeto deste certame, naquilo que couber a esta. 

 

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

 

 

As estimativas abaixo decorrem do histórico das últimas edições, do cronograma de 11 dias 

operacionais (pré-montagem, recepção, quatro dias de exposição e desmontagem), da capacidade 

física do Parque e da programação técnica da Secretaria, servindo como memória de cálculo 

preliminar do valor estimado. 

Item Descrição Valor R$ 

 

01 

 

 

Serviço comum, por escopo, para organizar e operacionalizar a 

Expofeira Agropecuária e Exposição de Pequenos Animais, no 

âmbito da Festa do Colono. 

R$ 446.000,02 
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Atividades e orientações gerais Valor Médio 

Responsabilidade Técnica 

1 responsável técnico habilitado e 

registrado no CRMV durante a execução 

do evento e das etapas 

preparatórias/encerramento 

R$ 16.755,91  

Assessoria Técnica- 2 pessoas  4 

dias 

2 profissionais habilitados x 4 dias de 

exposição, para apoio técnico e 

operacional 

R$ 9.590,91 

Alimentação  bovinos 

Fornecimento estimado de até 45.000 kg 

de silagem de milho 
R$ 57.757,58 

Alimentação ovinos, caprinos e 

aves; 

Fornecimento estimado de até 1.500 kg de 

ração específica 
R$ 4.745,91 

Frete transporte de animais 

Até 20 viagens de ida e retorno, conforme 

inscrições homologadas 
R$ 53.307,58 

Apoio Técnico e Operacional 

alimentação do gado e limpeza 

Até 24 auxiliares por dia, por 7 dias 

operacionais  
R$ 21.890,91 

Cama dos animais - Cepilho 

Até 350 m³ de cepilho ou equivalente 

técnico 
R$ 18.090,91 

Montagem e Materiais de gaiolas 

para aves 

Montagem ou reforma de até 20 módulos 

de gaiolas 
R$ 7.157,58 

Materiais para reforma  dos cochos 

Materiais para até 40 metros lineares de 

cochos 
R$ 9.654,24 

Serviço para reforma e montagem 

cochos 

Mão de obra para montagem e ajuste dos 

cochos do recinto 
R$ 5.257,58 

Montagem baias  pequenos 

animais e equinos 

Montagem/adequação de até 10 baias 

complementares 
R$ 5.257,58 

Aluguel baias pequenos animais e 

equinos - 10 

Locação de até 10 baias, conforme 

regulamento técnico 
R$ 16.257,58 

Juízes - honorários, viagens, 

hospedagem 

Até 4 profissionais, com honorários, 

deslocamento e hospedagem 
R$ 41.257,58 

Brindes aos expositores 

Até 150 unidades com identificação 

institucional 
R$ 17.090,91 

Troféus - Premiação Até 20 troféus R$ 27.090,91 

Rosetas Até 60 unidades R$ 13.790,91 

Faixas Até 15 unidades R$ 7.877,58 
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Material de expediente 1 kit operacional do evento R$ 14.537,58 

Confraternização Criadores 

Apoio protocolar institucional, se 

previamente autorizado, vedado custeio de 

acompanhantes 

R$ 51.757,58 

Aluguel de ordenhadeira e 

resfriador de leite 

1 conjunto, somente se mantido o torneio 

leiteiro no regulamento 
R$ 19.890,91 

Aluguel de lavadoras de alta 

pressão Potência de  1900 W 

Até 2 unidades para higienização do 

recinto 
R$ 7.357,58 

 TOTAL  

Passeio de pônei gratuito para 

criança de até 10 (dez) anos, nos 

horários das 14 as 20 horas no 

sábado da festa e das 09 as 18 

horas de domingo da festa 

Ao menos 03 (três) pôneis 

disponibilizados 

R$ 19.624,24 

 Total R$ 446.000,02 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS INSUMOS ACESSÓRIOS A SEREM EXECUTADOS 

 

Composição da feira com diversidade de animais e raças, garantindo a presença de, ao menos, 

250 (duzentos e cinquenta) bovinos, 20 (vinte) equinos, 20 (vinte) caprinos, 20 (vinte) ovinos, 

aves e pequenos animais, em conformidade com o regulamento do evento e as exigências dos 

órgãos fiscalizadores; 

 

Disponibilização de responsabilidade técnica e assessoria especializada para a realização da 

Expofeira, com profissional habilitado e equipe de apoio técnico durante a execução do evento; 

 

Fornecimento de alimentação animal, inclusive silagem de milho e ração específica, em 

quantitativos compatíveis com as espécies participantes e os dias de permanência no recinto; 

 

Fornecimento de alimentação à equipe diretamente vinculada à execução contratual, quando 

necessária à operação do evento, tendo em vista que a alimentação a ser licitada para a festa, em 

certame futuro, se destinará apenas aos servidores efetivos e comissionados que prestarão serviços 

na festa, tanto em termos administrativos como em segurança, pois estarão à disposição da 

Administração Pública durante a integralidade do horário do evento; 

 

Execução do frete de transporte dos animais da propriedade do expositor até o Parque do 

Agricultor e retorno, em veículos adequados e em conformidade com as normas de segurança e 

de trânsito animal; 

 

Disponibilização de apoio operacional para limpeza, troca de cama, alimentação e manejo do 

recinto, com mão de obra regularmente contratada; 

 

Fornecimento de cepilho e demais insumos necessários à cama dos animais; 

  

Fornecimento e montagem ou reforma de gaiolas, cochos, baias e compartimentos 

complementares necessários à acomodação das espécies previstas no regulamento; 
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Locação de baias e de equipamentos específicos, quando mantidos na programação técnica do 

evento e previamente definidos no Termo de Referência; 

 

Contratação de juízes e avaliadores para julgamento dos animais, com custeio de honorários, 

deslocamentos e hospedagens, quando exigidos pela programação oficial. Estes juízes deverão 

ser credenciados nas associações já existentes para este tema, como ABL – Associação Brasileira 

de Limousin, Associação Catarinense da Raça Devon, Núcleo Catarinense da Raça Aberdeen 

Angus, ACCB – Associação Catarinense de Criadores de Bovinos etc; 

 

Fornecimento da premiação oficial do evento, inclusive brindes institucionais, troféus, rosetas, 

faixas ou mantas, em especificações previamente definidas pela Administração. Aqui, justifica-

se que as premiações são específicas para eventos agropecuários, cujo objeto não se encontra 

licitado na presente data;  

 

Fornecimento de material de expediente e apoio operacional indispensável à realização da 

Expofeira; 

 

Eventual apoio protocolar institucional de encerramento somente poderá ser mantido se houver 

autorização expressa da Administração e vedação de despesas privadas a acompanhantes; 

 

Apresentar, ao final do evento, relatório consolidado com a identificação dos participantes, 

quantitativo dos animais expostos, serviços executados e ocorrências relevantes para fins de 

fiscalização e estatística. 

 

PERÍODO DE DURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O evento será nos dias 23 a 26 de julho de 2026 no Parque Municipal do Agricultor de Itajaí 

 

A recepção dos animais terá início no dia 21 de julho de 2026;  

 

A montagem para a 29ª Expofeira deverá ser conclusa no máximo até as 17 horas do dia 17 de 

julho de 2026, e a desmontagem a partir do dia 27 de julho de 2026.  

 

Proporcionar aos expositores todas as condições para a apresentação de seus animais e sua 

segurança física e sanitária no interior do Parque Municipal do Agricultor durante o evento;  

 

Oferecer aos animais da exposição às condições adequadas de alimentação, higiene e conforto de 

acordo com os padrões técnicos praticados no estado; 

 

Recolher, guardar e apresentar durante a execução do contrato documentação fiscal referente à 

realização do evento e prestação de contas de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de 

Itajaí;  

 

A seleção dos expositores, das categorias, dos animais participantes e dos critérios de julgamento 

permanecerá sob coordenação da Administração e do regulamento do evento, cabendo à 

contratada executar as atividades operacionais e técnicas que lhe forem atribuídas 

contratualmente. 

 

Todas as atividades técnicas do evento deverão ser acompanhadas pela fiscalização da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Expansão Urbana e, quando cabível, pelo responsável técnico da 

contratada. 
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Apresentar, ao final do evento, um relatório contendo todos os participantes, desde produtores, 

tratadores e responsáveis, bem como o quantitativo e descrição dos animais expostos para 

estatística. 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, V, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

O levantamento mercadológico foi direcionado ao objeto específico deste processo que é o serviço 

de organização e operacionalização da Expofeira Agropecuária, com fornecimentos acessórios 

estritamente vinculados à execução do evento. 

Para a estimativa de mercado e modelagem da contratação devem ser observadas, 

preferencialmente, contratações similares de outros órgãos públicos, atas e painéis oficiais de 

preços, pesquisas em bases públicas e, subsidiariamente, cotações diretas com fornecedores do 

ramo, sempre com registro da metodologia adotada e tratamento de eventuais valores 

discrepantes. 

 

A análise de mercado evidencia a existência de fornecedores aptos tanto à execução integrada do 

serviço por escopo quanto ao fornecimento de parcelas acessórias específicas; todavia, a 

modelagem precisa considerar a necessidade de coordenação contínua, cronograma único, 

responsabilidade técnica centralizada e integração das frentes operacionais no mesmo recinto e 

período. 

 

Do ponto de vista técnico e econômico, verificou-se que a contratação de um único serviço por 

escopo, com descrição objetiva das entregas e planilha de custos unitários, apresenta melhor 

relação entre segurança operacional, responsabilização contratual, controle da execução e 

prevenção de sobreposição com outras contratações da Festa do Colono. 

 

A execução direta pela Administração mostra-se menos vantajosa, em razão da ausência de 

estrutura operacional própria suficiente, da necessidade de mobilização extraordinária de 

servidores e da maior complexidade na coordenação simultânea de alimentação, manejo, 

transporte, montagem complementar, higienização e premiação do evento. 

 

Assim, o levantamento mercadológico aponta como mais adequada a contratação de serviço 

comum por escopo para a Expofeira, com fornecimentos acessórios integrados e especificações 

mínimas objetivas, afastando-se expressamente qualquer modelagem de concessão, exploração 

comercial de espaços ou objeto híbrido indeterminado. 

 

6.1. Comparativo das soluções 

 

Considerando o objeto pretendido e as necessidades da Administração, apresenta-se o 

comparativo das principais soluções analisadas: 

 

Solução 1 – Execução direta pela Administração 

 

Vantagens: controle imediato das decisões internas e da programação técnica pela Administração. 

 

Desvantagens: exige estrutura operacional própria, aquisição direta de múltiplos insumos, 

logística especializada e mobilização intensa de servidores, com maior risco de descontinuidade 

na recepção e permanência dos animais. 

 

Conclusão: solução não recomendada, por insuficiência operacional da Administração para 

executar diretamente todas as etapas da Expofeira. 
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Solução 2 – Contratação de serviço comum por escopo, com fornecimentos acessórios integrados 

e responsabilidade técnica centralizada 

 

Vantagens: centralização da responsabilidade contratual, compatibilização do cronograma, maior 

controle sobre o resultado final, redução do risco de lacunas operacionais e integração entre 

alimentação, higienização, montagem complementar, transporte, julgamento e premiação. 

 

A modelagem favorece a fiscalização por resultado, evita conflitos de atribuição entre diversos 

fornecedores no mesmo recinto e permite atribuição clara de responsabilidades quanto ao bem-

estar animal, à limpeza e ao atendimento das exigências sanitárias. 

 

Também há ganho de eficiência administrativa, desde que o Termo de Referência detalhe com 

precisão os insumos acessórios, os quantitativos estimados, a forma de medição e as hipóteses de 

substituição imediata de itens críticos. 

 

Desvantagens: exige descrição minuciosa do escopo e fiscalização efetiva para impedir 

sobrepreço, fornecimentos inadequados e inclusão de despesas estranhas ao interesse público. 

 

Conclusão: solução recomendada, por apresentar maior aderência ao cronograma e à necessidade 

de resultado único e integrado da Expofeira. 

 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

O valor global preliminar da contratação permanece estimado em R$ 446.000,02, devendo sua 

composição estar demonstrada em planilha orçamentária e memória de cálculo compatíveis com 

as quantidades estimadas, observada a metodologia legal de pesquisa de preços e o tratamento de 

eventuais valores discrepantes. 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Conforme estipulado no item 6, a solução escolhida consiste na contratação de prestação de 

serviço comum, por escopo, para organização e operacionalização da 29ª Expofeira Agropecuária 

e Exposição de Pequenos Animais, com fornecimentos acessórios estritamente vinculados à 

execução do evento. 

 

A modelagem adotada afasta expressamente qualquer caracterização de concessão, permissão ou 

exploração comercial de espaços, uma vez que a Administração realizará despesa pública para 

obter a execução do serviço e o resultado final do evento, adotando o rito típico de contratação 

administrativa por menor preço global. 

 

Espera-se, ao final do processo licitatório, que a empresa vencedora execute, no mínimo, as 

seguintes entregas integradas: 

 

- responsabilidade técnica e assessoria operacional compatíveis com o manejo e a exposição dos 

animais; 

 

- alimentação animal, cama, higienização do recinto e demais insumos necessários à permanência 

das espécies participantes; 

 

- transporte dos animais inscritos, quando previsto no regulamento do evento; 
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- montagem, locação ou reforma complementar de baias, cochos, gaiolas e equipamentos 

específicos vinculados à programação técnica; 

 

- contratação de juízes e avaliadores, quando exigidos pela programação oficial; 

  

- fornecimento da premiação oficial, brindes institucionais e materiais de expediente; 

 

- apoio operacional durante a montagem, realização e desmontagem do evento; 

 

- relatório final e documentação comprobatória da execução contratual. 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) 
 

Embora existam insumos acessórios com mercados próprios, o núcleo do objeto é a entrega de 

um resultado único e indivisível: Expofeira montada, operando, com animais recepcionados, 

alimentados, acomodados, julgados, premiados e com desmontagem final no mesmo recinto e 

cronograma. A fragmentação em múltiplas contratações elevaria o risco de lacunas de execução, 

conflito de responsabilidades, sobreposição com contratações correlatas da Festa do Colono, 

atraso na recepção dos animais e comprometimento do bem-estar animal. Por essas razões, 

justifica-se tecnicamente a contratação integrada por preço global, condicionada à descrição 

objetiva do escopo, à planilha de custos unitários e à vedação de despesas estranhas ao interesse 

público. 

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021) 

 

Há contratações correlatas e interdependentes relacionadas à 40ª Festa do Colono, especialmente 

segurança geral do parque, limpeza e conservação das áreas comuns, atendimento em 

saúde/ambulância, apoio de trânsito, energia elétrica principal, sanitários, comunicação 

institucional e demais estruturas macro do evento. O presente objeto deve ser delimitado para não 

duplicar essas despesas, restringindo-se às atividades específicas da Expofeira e do recinto dos 

animais. 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, IX, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

O objeto desta contratação visa alcançar resultados em termos de economicidade, segurança 

operacional e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

 

Ao concentrar em um único contrato por escopo as atividades estritamente interdependentes da 

Expofeira, a Administração busca evitar descontinuidade entre montagem, recepção dos animais, 

alimentação, higienização, julgamento, premiação e desmontagem, reduzindo riscos operacionais 

e custos decorrentes de falhas de coordenação entre fornecedores distintos. 

 

A contratação externa não substitui integralmente a atuação dos servidores, mas permite que a 

equipe da Secretaria concentre-se no planejamento, fiscalização, articulação institucional e 

controle sanitário, em vez de executar diretamente tarefas operacionais para as quais o órgão não 

possui estrutura dedicada. 
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No tocante aos recursos materiais, a contratação pretende assegurar a disponibilização tempestiva 

de insumos, estruturas complementares e serviços especializados sem a necessidade de aquisição 

permanente de equipamentos pelo Município para uso episódico. 

 

A economicidade dependerá da adequada pesquisa de preços, da planilha de custos unitários, da 

fiscalização por resultado e da compatibilização com as demais contratações da Festa do Colono, 

evitando-se sobreposição de despesas. 

 

Espera-se, ao final, a realização regular da Expofeira com bem-estar animal, segurança dos 

participantes, padronização mínima das entregas, rastreabilidade da execução e melhor 

aproveitamento dos recursos públicos. 

 

Por fim, a garantia de qualidade nos serviços contratados é outro resultado pretendido. Empresas 

especializadas são obrigadas a cumprir padrões de qualidade estabelecidos no contrato, e a 

administração pública pode exercer um controle rigoroso sobre a execução dos serviços, 

garantindo que os resultados atendam às expectativas e às normas técnicas vigentes. Isso contribui 

para a satisfação da população e a preservação do patrimônio público, evitando gastos futuros 

com reparos e manutenção corretiva.  

 

Em suma, a contratação de empresas especializadas para estes serviços específicos proporciona 

uma gestão mais eficiente e econômica dos recursos humanos, materiais e financeiros, 

promovendo resultados de alta qualidade, otimização dos custos e melhor alocação das atividades 

internas da administração pública. 

 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Liberação do recinto e checagem da infraestrutura básica: 

 

- Garantir previamente a disponibilidade do Parque Municipal do Agricultor, com verificação das 

condições elétricas, hidráulicas, acessos, limpeza prévia e compatibilização com o cronograma 

de montagem da Expofeira. 

 

Alinhamento sanitário e regulatório do evento: 

 

- Confirmar, antes da publicação do edital, as exigências vigentes da CIDASC, de trânsito animal, 

de prevenção contra incêndio e de bem-estar animal aplicáveis ao evento, refletindo-as no Termo 

de Referência e no regulamento técnico. 

 

Compatibilização com contratações correlatas e definição do regulamento: 

 

- Delimitar as obrigações deste contrato frente aos demais contratos da Festa do Colono, além de 

aprovar previamente o regulamento da Expofeira, os critérios de participação, a premiação oficial 

e a programação técnica. 

 

Designação formal de gestão e fiscalização contratual: 

 

- Nomear formalmente gestor e fiscal do contrato, com indicação de servidor(es) com capacidade 

técnica compatível com o acompanhamento do evento, inclusive para matérias agropecuárias e 

sanitárias. 

 

Formalização contratual e providências institucionais complementares: 
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- Providenciar a formalização do instrumento contratual, os atos de publicidade obrigatórios e, 

caso haja participação de instituição de ensino ou estudantes, firmar o respectivo instrumento 

próprio, sem terceirização irregular de estágio por empresa interposta. 

 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

A realização da Expofeira gera impactos ambientais relevantes, especialmente resíduos orgânicos 

(fezes, urina, cama animal e sobra de alimentação), águas servidas de higienização, consumo de 

água, ruídos e potencial proliferação de vetores. Por isso, o objeto deve prever manejo adequado 

dos resíduos, limpeza contínua do recinto, destinação ambientalmente adequada da cama e dos 

rejeitos, e controle operacional compatível com a permanência dos animais no parque. 

 

As medidas mitigadoras deverão observar a Lei nº 12.305/2010, incluir plano de gerenciamento 

de resíduos, destinação regular do cepilho e da silagem descartada, uso racional de água na 

lavagem do recinto e controle de ruídos e de odores, sem prejuízo das exigências sanitárias e 

ambientais específicas aplicáveis ao evento. 

 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 

 

INTEGRANTE TÉCNICO:  

 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 

Juceleia Schmoeller dos 

Santos 

Assessor 1081908 agricultura@itajai.sc.gov.br 

Thayse Nayara Westfal 

Tobias Torresani 

Assessor 1660505 agricultura@itajai.sc.gov.br 

 

Itajaí/SC, 23 de fevereiro de 2026. 

 

INTEGRANTE REQUISITANTE: 

 

 

Jorge Andriani Assessor 

Executivo 

2679101 agricultura@itajai.sc.gov.br 

 

Itajaí/SC, 23 de fevereiro de 2026. 

  

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade 

às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro de 

2024. 

 

 

Datado e assinado digitalmente. 

 

ITAJAÍ/SC, 17 DE MARÇO DE 2026. 
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_________________________ 

Flavia Cristina Faita  Sehn 

Secretária de Agricultura e Expansão Urbana 
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